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CONTRATO DE LOCAçÃO DE UM IMÓVEL

LOCALIZADO NA RUA BERNARDINO PARAGUAI

S/NO, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE PAIEÚ DO

PIAUÍ PARA FUNCIONAMENTO DA

zuNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dois, de um lado, o Município
de Pajeú do Piauí/PI, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede na Av. Maria
Ribeiro Antuner s/n, Centro, Pajeú do PiauiPI, C.N.P.J n0 01.612.60210007-62, neste ato

representado pela Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis , Secretário de Planejamento e

Administração, no uso da competência que lhe Íoi atribuída por lei, e, em sequênci4

designado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado a Sra. Ana Clesia Tavares Dos Reis,

portador do R.G N' 2.700.656-SSP-PI e C.P.F N" 026.652.023-52, e daqui por diante
denominado simplesmente LOCADO& CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO,
por força do presente instrumento, conforme estabelecido no Processo de Administrativo
Nq: 0.010.001.30812022, que culminou com a DISPENSA DE LICITAGO N' 003U2022, com

fundamento no art. 24, X da Lei n.e 8.666, de 21 de juriho de 1993 e suas Posteriores e

mediante as cláusulas e

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Locação de um imóvel localizado na

Bemardino Paraguar, s/no, bairro Centro, na cidade de Pajeú do Piauí-PI para ser utilizado

para o funcionamento da Secretaria Municipal De Assistência Social.

2.1 -DOLOCATÁmO:
2.1.1 - Efetuar os Pagamentos devidos nas condições estabelecidas, ficando acordado que a

inobservância desta obrigação importará em multa de 2%. Na hipótese de o atraso

ultrapassar 30 (trinta) dias, será acrescido juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo

das demais combinações que tal legalmente enseja.

2.1.2 - Arcar com as despesas de ágoa,luz, bem como assumir todos os ônus impostos pelo

Poder Púbüco, inclusivo IPTU referente à área locada. õ
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2.1.2.1Obriga-se a pagá-los em seus respectivos vencimentos, d ôuP.rgÉ:lgi ao

LOCADOR sempre que solicitado, e, em especial, quando do encerramen Contra

2.1.3 - Autorizar que o locador, ou sem Procurador vistorie o imóvel sempre que julgar

conveniente, não opondo qualquer obstáculo que impeça a vistoria.

2.1.4 - Não sublocar total ou parcial o imóvel nem lhe dar outro uso ou destinação diversa

da que preveem o presente contrato, sem a expressa e formal autorização do locador.

2.1.5 - Entregar o imóvel quando findar o pÍ.tzo de locação, independente de notificação

judicial ou extrajudicial, em perfeitas condições de utilização, em condições idênticas à que

recebeu, não lhe assistindo qualquer direito á retenção, compensação ou indenização

decorrente de benfeitorias úteis ou necessárias. eventualmente feitas, as quais ficarão

incorporadas ao imóvel, salvo se acordado entre as partes.

2.2_DO LOCADOR:

2.2.1 - Disponibili-ar o ' 'vel descrito na Cláuzula Prúeira, em condições de uso, durante

o prazo de vigência contratual, inclusive no que se refere as instalaçôes elétricas, sanitárias

e estruturais do imóvel locado.

2.2.2 - Compromete-se na hipótese de venda do imóvel ou Íalência comunicar ao Locatário

com antecedência de no minimo 30 dias.

2.2.3 - Vistoriar o imóvel locado, quando este julgar necessário, em dia e hota previamente

acordados, a fim de veriÍicar o seu estado de conservação.

2.2.4 - Deverá entregar o imóvel reformado e em condições de uso, sendo objeto de vistoÍia

entre as partes.

2.2.5 - Obriga-se a cumpÍir integralmente as cláusulas deste contrato.

3.1 - O Município de Paieú do Piauí pagará o valor de R$ 1,000,00 (tm mil rcais)

mensalmente, pela locação do imóvel descrito na Cláusula Primeira.

3.1.1 O pagamento do aluguel seÍá através de transferência eletrônica, conforme indicado

pelo Locador.

3.2 - O LOCATÁRIO eÍetuará o pagamento mensalmente, até o décimo dia útil do mês

subsequente;

ParágraÍo Primeiro - O LOCATÁRIO emitirá o recibo que deverá ser assinado pelo

LOCADOR contendo a quantia paga;
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4.1 - O Contrato terá duração de 12 (doze) mers, contados de sua assinaturaOpodendo o

mesmo ser prorrogado através de aditivo contratual, pelo mesmo períolo, ou rl

sucessivas vezes até o limite permitido na Lei 8.666193 mediante comunlcaçao das

partes e anuência de outra, observadas as cláusulas e condiçôes deste contrato.

ParágraÍo Único: Na hipótese de ocorrer prorrogação deste contrato, o aluguel mensal

poderá ser reajustado de acordo com índice do IGPM, prevalecendo todas as cláusulas ora

pactuadas.

5.1 As despesas decorrentes da locação correrão por conta dos Recursos Próprios;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36; PROJETO/ATIVIDADE: 2067.

6.1 Em caso de descumprimento das cláusulas deste contrato por qualquer das partes, o

mesmo poderá ser rescindido a pedido da parte que se sentir prejudicada.

6.2 O locador reconhece o dfueito de rescisão contratual motivado pelo interesse público e

conveniência administrativa.

6.3 O Município poderá a qualquer tempo ÍequeÍeÍ a rescisão do contrato, sem que caiba ao

LOCADOR qualquer indenização.

7.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidaq o LOCADOR Íicará sujeita às

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

7.1.1 - Advertência

7.7.2 - Nlúlta

7.1.3 - Suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura;

7.1.4 - Declaração de inidoneidade.

Parágrafo Primeiro - A advertência será aplicada em caso de descumprimento de cláusulas

contratuais que não causem preiuízo ao LOCATÁRIO,

ParâgraÍo Segundo - A reincidência de advertência, pôr mesmo motivo, sujeitará a uma

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal da locação;

ParágraÍo Terceiro - Será aplicada multa de lO% (dez por cento), cobrada em dobro no

caso de reincidência no mesmo mês, sobre o valor mensal;

ParágraÍo Quarto - A cobrança de multa ou outÍos encargos em decorrência do

descumprimento do contrato será feita mediante desconto no pagamento mensal. co
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ParágraÍo Quarto - A cobrança de multa ou outros encargos em decorrência do

descumprimento do contrato será feita mediante desconto no pagamento mensal.

ParágraÍo Quinto - A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos de

falta grave, quando comprovada a má fé ou propósito de auÍerir vantagem iücita.

8.1 - Quaisquer benfeitorias a serem introduzidas intemamente no imóvel dependerão de

prévia anuência do LOCADO& as quais, se eÍetivadas, se incorporarão ao bem.

8.2 - A realização de alguma benÍeitoria no imóvel ficará a cargo do Locatário, que arcará

com todos os ônus decorrentes da execução da mesma, não lhe assistindo qualquer direito

á retenção, compensação ou indenização decorente de benÍeitorias, eventualmente feitag

as quais ficarão incorporadas ao im

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Canto do Buriti/?I, conhecer, dirimir e

julgar qualquer dúvida ou Iitígio em razão do presente contrato, com renuncra expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que for, onde a parte culpada respondera pelos

eventuais prejuízos causados pelo pagamento de custas processuais., honorários de

advocatícios e juros de mora fixados em lei.

E para a validade do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) üas de igual

teor e valor na presença de duas testemunhas.

Pajeú do Piauí (PI),24 de maio de2022.
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Ana Cláudia Tazrares dos Reis

Sectetáia Municipal ile Planejamento e Administração
LOCATÁRIO

ANA CLEstA TAVARES êi',!,f if,l'tr#Gitãr 
po'raNA

Dos REls:02665202352 §:Í;ff*?:i,.*-.0,,*

Sra. Ana Clesia Taoares Dos Reís

R.G N" 2,700.656.55P-PI
c.P.F N" 026.652.023-52.

LOCADOR

n.-/ba*ob,L
CPF ri": te JQ. t i'1. fr5] '8r

ANA CLAUDIA TAVARES

DOS RElS:00734194358
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